
Estado de Mato Grosso 

LEI NQ~949, DE li DE NOVEMBRO DE 1 963 • 

~ 
~ 

Cria o município de Ivinhema , 
desmembrado do de Dourados. 

{) @@W~II<J~@@L'l ®© igíl'i'é-\©@t @~ M/'';1@ ilO~l©MO 
Faço saber que a Assembleia Legislativa do 

tado decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

. . 
Es-

Artigo 12 - Fica criado o município de Ivinhe­
ma, desmembrado do de Dourados • 

Artigo 22 - Os limites do municipio de Ivinhe 
ma são 28 seguinteS!ftPartin~o da cabece!ra do Ribeirão = 
Piraveve, desce~por este ate 9ua c9nfluencie DO Rio Iv~ 
nhema; daí por eete abaixo ate a foz do aio Guiraí,subin 
do,por êste até a fóz do Ribeirão Pirajui,pelo qual sobe 
ate SUa cabeceira, de onde, atinaI prossegue por uma li 
nha reta, divisória do Nucleo Colonial de DouradOs, atê 
a cabeceira do Ribeirão Piravevê, ponto de partida • 

Artigo 32 - O município de Ivinhema terá por 
sede a localidade do mesmo nome V E T A DO. 

Artigo l~2 - Esta lei entrará em vigôr no dia 
lQ,d~ janeiro de 1 96~, revogadas as disposições em CO~ 
trar10 • 

1 963, 

, . ' . Palseio Alenc~stro,em C~abatll,de novemoro de 
1422 da Independencia e 752 da Republica • 

• 

• 
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